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I Vereadora Carolayne Kelley Gonçalves

Prefeito do Município de Toritama - PE

Que sejam contratados mais dois jardineiros para a realização da poda de árvores, visto

que há apenas um responsávei por este trabalho em toda a cidade.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessorarnento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administrativas à autoridade apontada.

Toritama, 02 de junho de 2023.
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